
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006036-88.2012.815.0731 — 3ª Vara de Cabedelo.
Relator :  Marcos William de Oliveira – juiz convocado para substituir  o  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante :  Márcia Maria Leite Barreiros Visani.
Advogado : Odesio de Souza Medeiros Filho (OAB/PB 14.972).
Apelado : Condomínio Residencial Ilha de Creta.
Advogado : Inaldo Cesar Dantas da Costa (OAB/PB 10.290).

AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  DANOS
MORAIS  E  MATERIAIS.  CONDOMÍNIO.  VAGA  DE
GARAGEM SEM ACESSO LIVRE. DISPOSIÇÃO FEITA
PELA CONSTRUTORA.  NOVAS  VAGAS  DISPONÍVEIS
EM TERRENO COMPRADO PELO CONDOMÍNIO. ATO
ILÍCITO  NÃO  CONFIGURADO.  REQUISITOS
AUTORIZADORES  DA  RESPONSABILIDADE  CIVIL
NÃO  CONFIGURADOS.  INEXISTÊNCIA  DE  DANO
MORAL E MATERIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

—Não é cabível a indenização por danos morais, uma vez que o
descumprimento  contratual  não  gera  automaticamente  o  direito  ao
seu recebimento, pois não comprovados os danos à personalidade da
autora,  sendo  apenas  meros  aborrecimentos  a  que  todos  estão
sujeitos no cotidiano. 6. Recursos conhecidos e desprovidos. (TJDF;
Rec 2015.01.1.010101-2; Ac. 921.514; Quinta Turma Cível; Rel. Des.
Silva Lemos; DJDFTE 29/02/2016; Pág. 132) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba,  por unanimidade, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Márcia Maria Leite
Barreiros Visani contra a sentença de fls. 269/271, proferida nos autos da Ação de
Obrigação de fazer c/c indenização por danos morais ajuizada em face do Condomínio
Residencial Ilha de Creta. 
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Na  sentença,  o  magistrado  a  quo julgou  improcedentes  os
pedidos da exordial.

 
Irresignada,  a  apelante  apresentou  recurso  (fls.  273/280),

pleiteando a reforma da sentença para que o condomínio seja obrigado a redistribuir a
sua  vaga  de  garagem,  uma  vez  que  não  tem  livre  acesso  à  vaga  que  hoje  é
disponibilizada para a recorrente. Requereu, também, a condenação do promovido em
danos  morais  pelos  anos  de  omissão  do  condomínio  que  causaram  transtornos  à
recorrente. 

 
Contrarrazões apresentadas às fls. 283/286.
 
A  Procuradoria  de  Justiça  não  opinou  porquanto  ausente

interesse público que justifique a intervenção (fls. 296/297).

É o relatório. 

VOTO

Trata-se  de  ação  de  obrigação  de  fazer  c/c  perda  e  danos,
ajuizada por Márcia Maria L. B. Visani em face do Condomínio Residencial Ilha de
Creta, em relação aos seguintes fatos: 

Narra a autora que adquiriu em 03 de janeiro de 2011, mediante
doação, o apartamento no qual reside no condomínio supracitado. Afirma que desde a
entrega das chaves em 1996 foram constatados problemas nas garagens do condomínio,
quais  sejam a  pequena  dimensão  das  vagas,  a  faixa  de  manobra  não  obedece  aos
critérios legais e a vaga reservada ao apartamento 603 impede o acesso de veículos à
garagem da promovente (apartamento 503).

Diante  dessas  dificuldades,  a  empesa  MJS  Engenharia  foi
contatada  para  solucionar  o  problema,  oportunidade  em  que  ofereceu  um  terreno
vizinho ao condomínio, que o adquiriu para fazer uma redistribuição de garagens (fls.
17/18).

 Aduz que faz quinze anos da aquisição do terreno vizinho e
nada foi feito pelo condomínio, o terreno possui má estrutura de estacionamento e a
promovente continua contando com o auxílio do proprietário do apartamento 603 para
retirar o veículo quando a promovente precisa ter acesso à garagem. 

Pois bem.

No caso dos autos, consoante mencionado na sentença recorrida,
desde  a  construção  e  posterior  entrega  do  prédio  no  ano  de  1996,  que  se  tem
conhecimento  a  respeito  das  vagas  destinadas  a  cada  condômino.  Extrai-se  do
documento de fl. 200, que a vaga destinada ao apartamento 503 (atual propriedade da
promovente,  mas  foi  adquirido  pelo  seu  genitor)  fica  posicionada  a  frente  da  vaga
destinada ao apartamento 603.
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Neste  sentido,  havia  um  conhecimento  prévio  a  respeito  de
possíveis dificuldades e incômodos de um condômino em relação a outro justamente em
razão da distribuição das vagas.

Diante  da  pouca  quantidade  de  vagas  disponíveis  e  do
desconforto,  o  condomínio  adquiriu  um  terreno  ao  lado  do  edifício,  devidamente
interligado ao estacionamento do prédio, conforme fl. 259, o qual atende perfeitamente
à exigência de mais espaço colocada pela autora, em terreno plano e com cerca elétrica
de proteção, apresentando, apenas, o inconveniente de não ter cobertura, mas é uma
condição a que todos os condôminos na mesma condição da promovente estão sujeitos,
não sendo um prejuízo dirigido específica e diretamente a ela.

Saliente-se,  por  oportuno,  que  a  promovente/apelante
mencionou em seu recurso que nunca teve cessão de garagens por outros proprietários,
impugnando a validade das declarações de fls. 260 e 261. Entretanto, se verificarmos as
fotos juntadas pela própria autora, as imagens 2 e 3 sugerem que a promovente está
pretendendo  estacionar  o  seu  veículo  na  vaga  destinada  ao  apartamento  102  (cujo
proprietário reside em Manaus), no ato de manobra na segunda imagem e atestando a
pequena dimensão da vaga, na imagem 3 (fl.252). 

Ou seja,  as  fotos  demonstram que a  promovente foi,  de fato,
favorecida com a cessão de vaga por outros condôminos, inclusive o proprietário do
apartamento 603 cuja vaga se localiza atrás da vaga da autora, também não reside em
João Pessoa, fato este que se contrapõe ao alegado prejuízo sofrido durante anos pela
promovente.  

In casu, o pedido da promovente foi de providências para vaga
de livre acesso, porém, há vagas com acesso livre disponibilizadas no terreno adquirido
pelo  condomínio,  bem como a  cessão  de  vagas  por  outros  condôminos.  Entretanto,
extrai-se dos autos que a promovente não aceita estacionar o carro no terreno, tornando
a situação difícil diante da indisponibilidade de espaço físico no próprio estacionamento
do prédio. Ressalte-se, portanto, que se não houve a edificação conforme acordado na
assembleia dos condôminos, esta medida deve ser especificamente pleiteada em outra
ação, pois não fez parte do pedido exordial. 

No que se refere ao pedido de indenização por danos morais1, não há que se falar em ato
ilícito,  tampouco em transtorno considerável  a  justificar  uma reparação moral.  Ora,
verificado o inconveniente das garagens desde a compra do imóvel (adquirido por seu
genitor), não pode a promovente suscitar reparação moral por esse fato que, em sua
maior  parte,  é suportado pelo proprietário  do apartamento 603 que precisa deixar  a
residência para retirar o carro e liberar a saída/entrada da promovente, mas que sequer
reside na cidade de João Pessoa, conforme declaração de fl. 262, permanecendo a vaga
desocupada em praticamente todo o ano (fl.262). 

No que se refere aos danos materiais, alega a promovente que

1 Não é cabível a indenização por danos morais, uma vez que o descumprimento contratual
não gera automaticamente o direito ao seu recebimento, uma vez que não comprovados os
danos à personalidade da autora,  sendo apenas meros aborrecimentos a que todos estão
sujeitos no cotidiano. 6. Recursos conhecidos e desprovidos. (TJDF; Rec 2015.01.1.010101-2;
Ac. 921.514; Quinta Turma Cível; Rel. Des. Silva Lemos; DJDFTE 29/02/2016; Pág. 132) 
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faz jus à reparação, pois foi compelida a procurar advogados e ingressar com processo
judicial. Porém, é sabido que os honorários contratuais são sempre assumidos pela parte
que pretende vir a juízo, uma vez que somente podem postular por meio do advogado
ou de  quem possua  capacidade  postulatória,  não podendo atribuir  a  essa  despesa o
caráter de indenização por dano material, notadamente quando a autora/recorrente foi
sucumbente na demanda.  

Pelo exposto,  NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo a
sentença em todos os seus termos.

  
É como voto. 

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.
Participaram do Julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator), Juiz
convocado para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des.
José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Amadeus Lopes Ferreira,
Promotor de Justiça convocado. 

João Pessoa, 19 de julho de 2016

  Marcos William de Oliveira
Juiz convocado/Relator             
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